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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

[89] 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.749, DE 28 DE ABRIL DE 2020 

 

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2020 

e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei 

Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações 

orçamentárias aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

245 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00 

    TOTAL GERAL 100.000,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

240 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -100.000,00 

    TOTAL GERAL -100.000,00 

 

Art. 2º. A transposição realizada obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 28 de abril de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 
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presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015], na data de 04 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.750, DE 30 DE ABRIL DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da 

Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional especial 

autorizado pela Lei Municipal nº 2.308, de 29 de abril de 2020, na importância de R$ 100.000,00 

(cento mil reais), para atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

571 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 

    TOTAL GERAL 100.000,00 

 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do 

excesso de arrecadação de transferência de Emenda Parlamentar Individual da União – 

Incremento PAB – Proposta nº 36000.310365/2020-00. 

 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro 

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019) 

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 30 de abril de 2020. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 04 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.751, DE 30 DE ABRIL DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da 

Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional especial 

autorizado pela Lei Municipal nº 2.309, de 29 de abril de 2020, na importância de R$ 100.000,00 

(cento mil reais), para atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

572 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 

    TOTAL GERAL 100.000,00 

 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do 

excesso de arrecadação de transferência de Emenda Parlamentar Individual da União – 

Incremento PAB – Proposta nº 36000.310369/2020-00. 

 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro 

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019) 

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 30 de abril de 2020. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 04 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADITAMENTO DE 
CONTRATO

Saibam quantos virem que o Presidente da Câmara 
Municipal de Valentim Gentil/SP, no uso de suas 
atribuições, ratifica o ADITAMENTO CONTRATUAL N.º 
005/2020, cujo extrato é o seguinte:

PROCESSO: nº 03/2018

CONTRATO: n.º 01/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Valentim 
Gentil – SP

CONTRATADO: RCB MONITORAMENTO E 
TELEFONIA EIRILI

OBJETO: prestação de serviços de serviços de 
monitoramento através de vigilância remota por câmeras 
e alarmes instalados no prédio da Câmara Municipal de 
Valentim

Gentil, 24 horas por dia, via GRPS, telefone e internet

VALOR: R$130,00 (cento e trinta reais).

PRAZO: 01/05/2020 a 30/04/2021.

DATA DO ADITAMENTO: 28 de abril de 2020.

PAGAMENTO: até o último dia do mês vincendo.

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 30 de abril de 
2020

HAMILTON CARLOS JUNIOR

Presidente da Câmara

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, para que seja dado fiel cumprimento 
legal e produza efeitos de direito, que o presente Edital 
foi publicado por afixação em local de amplo acesso ao 
público na sede da Câmara Municipal, bem como no 
Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 
79 da Lei Orgânica do Município e no site oficial www.

camaravalentimgentil.sp.gov.br.

VILNETE MARANGONE TANAKA

Oficial Legislativo
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